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18 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 3.980.000
F 1 1 90 0 100 3.980.000

TOTAL - FISCAL 4.680.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.680.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO

SETOR PUBLICO

165.688

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0623 PAGAMENTO DECORRENTE DE PROVIMENTOS E CON-

CESSAO DE BENEFICIOS AOS SERVIDORES, EMPREGA-

DOS E SEUS DEPENDENTES

165.688

04 846 1054 0623 0001 PAGAMENTO DECORRENTE DE PROVIMENTOS E CON-
CESSAO DE BENEFICIOS AOS SERVIDORES, EMPREGA-
DOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

165.688

F 3 1 90 0 100 165.688

TOTAL - FISCAL 165.688

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 165.688

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Fazenda, crédito suplementar no
valor global de R$ 36.422.540,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "b", II e VIII, da Lei
no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Fazenda, crédito
suplementar no valor global de R$ 36.422.540,00 (trinta e seis milhões, quatrocentos e vinte e dois mil,
quinhentos e quarenta reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 6.774.540,00 (seis milhões, setecentos e setenta e
quatro mil, quinhentos e quarenta reais), sendo:

a) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) de Recursos de Convênios; e

b) R$ 774.540,00 (setecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais) de Doações de
Entidades Internacionais; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 29.648.000,00 (vinte e nove
milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 26.071.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 26.071.000

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 26.071.000
F 4 2 90 0 100 5.000.000
F 4 2 90 0 300 21.071.000

TOTAL - FISCAL 26.071.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 26.071.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20125 - CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1173 CONTROLE INTERNO, PREVENCAO E COMBATE A CORRUPCAO 774.540

AT I V I D A D E S

04 122 1173 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 774.540

04 122 1173 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

774.540

F 3 2 90 0 195 774.540

TOTAL - FISCAL 774.540

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 774.540

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0471 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA INCLUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 3.577.000

AT I V I D A D E S

19 573 0471 8960 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-

TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS

2.900.000

19 573 0471 8960 0001 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-
TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS - NACIONAL

500.000

F 3 2 90 0 300 500.000
19 573 0471 8960 0194 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-

TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS - AQUISICAO DE
EQUIPAMENTOS - NO ESTADO DO PARA

2.400.000

F 3 2 90 0 100 2.400.000

19 572 0471 8976 APOIO A PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO TECNOLO-

GICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

677.000

19 572 0471 8976 0001 APOIO A PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO TECNOLO-
GICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL - NACIONAL

677.000

F 3 2 90 0 100 677.000

TOTAL - FISCAL 3.577.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.577.000
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18 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 3.980.000
F 1 1 90 0 100 3.980.000

TOTAL - FISCAL 4.680.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.680.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO

SETOR PUBLICO

165.688

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 0623 PAGAMENTO DECORRENTE DE PROVIMENTOS E CON-

CESSAO DE BENEFICIOS AOS SERVIDORES, EMPREGA-

DOS E SEUS DEPENDENTES

165.688

04 846 1054 0623 0001 PAGAMENTO DECORRENTE DE PROVIMENTOS E CON-
CESSAO DE BENEFICIOS AOS SERVIDORES, EMPREGA-
DOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

165.688

F 3 1 90 0 100 165.688

TOTAL - FISCAL 165.688

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 165.688

DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Fazenda, crédito suplementar no
valor global de R$ 36.422.540,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "b", II e VIII, da Lei
no 11.897, de 30 de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor da Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Fazenda, crédito
suplementar no valor global de R$ 36.422.540,00 (trinta e seis milhões, quatrocentos e vinte e dois mil,
quinhentos e quarenta reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 6.774.540,00 (seis milhões, setecentos e setenta e
quatro mil, quinhentos e quarenta reais), sendo:

a) R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) de Recursos de Convênios; e

b) R$ 774.540,00 (setecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais) de Doações de
Entidades Internacionais; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 29.648.000,00 (vinte e nove
milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 26.071.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 26.071.000

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 26.071.000
F 4 2 90 0 100 5.000.000
F 4 2 90 0 300 21.071.000

TOTAL - FISCAL 26.071.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 26.071.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20125 - CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1173 CONTROLE INTERNO, PREVENCAO E COMBATE A CORRUPCAO 774.540

AT I V I D A D E S

04 122 1173 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 774.540

04 122 1173 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

774.540

F 3 2 90 0 195 774.540

TOTAL - FISCAL 774.540

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 774.540

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0471 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA INCLUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 3.577.000

AT I V I D A D E S

19 573 0471 8960 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-

TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS

2.900.000

19 573 0471 8960 0001 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-
TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS - NACIONAL

500.000

F 3 2 90 0 300 500.000
19 573 0471 8960 0194 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-

TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS - AQUISICAO DE
EQUIPAMENTOS - NO ESTADO DO PARA

2.400.000

F 3 2 90 0 100 2.400.000

19 572 0471 8976 APOIO A PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO TECNOLO-

GICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

677.000

19 572 0471 8976 0001 APOIO A PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO TECNOLO-
GICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL - NACIONAL

677.000

F 3 2 90 0 100 677.000

TOTAL - FISCAL 3.577.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.577.000
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25103 - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 6.000.000

AT I V I D A D E S

04 123 0770 2B93 SISTEMA INTEGRADO DE INFORMACOES - SINTEGRA 6.000.000

04 123 0770 2B93 0001 SISTEMA INTEGRADO DE INFORMACOES - SINTEGRA -
NACIONAL

6.000.000

F 3 2 90 0 181 6.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 5.000.000
04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0471 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA INCLUSAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 3.077.000

AT I V I D A D E S

19 573 0471 8960 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-
TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS

2.400.000

19 573 0471 8960 0194 APOIO A IMPLANTACAO E MODERNIZACAO DE CEN-
TROS VOCACIONAIS TECNOLOGICOS - AQUISICAO DE
EQUIPAMENTOS - NO ESTADO DO PARA

2.400.000

F 4 2 90 0 100 2.400.000

19 572 0471 8976 APOIO A PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO TECNOLO-
GICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

677.000

19 572 0471 8976 0001 APOIO A PESQUISA, INOVACAO E EXTENSAO TECNOLO-
GICA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL - NACIONAL

677.000

F 4 2 90 0 100 677.000

TOTAL - FISCAL 3.077.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.077.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 21.571.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0E62 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL 21.571.000
99 999 0999 0E62 0001 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL - NACIONAL 21.571.000

F 9 2 90 0 300 21.571.000

TOTAL - FISCAL 21.571.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.571.000

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 257, de 16 de abril de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 27.939.

Nº 258, de 16 de abril de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1014.

Nº 259, de 16 de abril de 2009. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Injunção nº 1044.

Nº 260, de 16 de abril de 2009.Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor LUIZ GILBERTO SEIXAS DE
ANDRADE, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata
do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Co-
operativista da Guiana.

(*) Nºs 253 e 254, de 14 de abril de 2009. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País em viagens oficiais a Trinidad e Tobago, nos dias 17 a 19 de
abril e à Argentina, nos dias 22 e 23 de abril.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 15.04.2009,
Seção 1.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 15 - GSIPR/CH, DE 16 DE ABRIL DE 2009

Institui o Grupo Técnico de Segurança de In-
fraestruturas Críticas de Transportes (GTSIC
- Transportes) e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no § 2o do art. 2o e art. 4o do Decreto no 4.801, de 06 de agosto de
2003, que cria a Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional
(CREDEN) do Conselho de Governo, a Resolução no 2, de 24 de
outubro de 2007, da referida Câmara e a Portaria no 2 - GSIPR/CH,
de 8 de fevereiro de 2008,

R E S O L V E:

Art. 1o Fica instituído o Grupo Técnico de Segurança de
Infraestruturas Críticas de Transportes (GTSIC - Transportes) para
propor a implementação de medidas e ações relacionadas com a
segurança das Infraestruturas Críticas (IC) na área de transportes.

Parágrafo único. Deverão ser consideradas as IC que possam
afetar, de forma direta ou indireta, a operação do setor.

Art. 2o Consideram-se IC as instalações, serviços, bens e sistemas
que, se forem interrompidos ou destruídos, provocarão sério impacto social,
econômico, político, internacional ou à segurança do Estado e da sociedade.

Art. 3o O GTSIC - Transportes será composto pelos seguintes
membros:

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, que o coordenará;

II - Ministério da Justiça;

III - Ministério dos Transportes;

IV - Ministério da Defesa;

V - Secretaria Especial de Portos da Presidência da Re-
pública;

Presidência da República
.
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